
ÍJfPOMOÚSíí

Oi- VOo- /a/o3/('o ,

FODÜK LÜUlSLA ri VO DK CAMFÜ MOUKAÜ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300 - 400 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

www.caniaracm.com.br

ASSESSORIA P..\RLAMENT/\R - PPS

REOUERIMENTO
Peü£B Ltl<li16LATlVO DÊ 0^*^® MbUHAÒ
Protocolo N® ^ e Jc'
Oarnpo Mouráo, Ird^^omA^

UNANIMIDADE maioriaI
APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões,O

kJiiiíi.
protocousta
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^RESíDEMTE

o Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e regrando-se
pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER ouvido oPlenário, seja
remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Prefeito Municipal, para que
nos informe:

Qual o horário de funcionamento das Unidades de Saúde dos Jardins Modelo, do Damasco,
Fernando e Ipê- Damferi, da Vila Guarujá e o do Distrito de Piquirivaí?

Qual a carga horária de cada profissional das unidades acima mencionadas (Auxiliares de
enfermagem, enfermeiros, médicos e outros)?

Em qual Unidade de Saúde, não há médico e quem é o responsável pelo atendimento dos
pacientes?

Poder Legislativode Campo Mourão, em 23 de fevereiro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-,

SOB^ AMATÉRIA:
( K ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, pónforme anexo

- QU/(NTO A PREJUDICIALIDADE:

(jt) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a propoação (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tp«a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes ^
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l. „

Campo Mourão, c c> de fevereiro de 2010. ^ ^
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Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 9^ / eb//2010.

( ) Indicação n°
(,ó Indicação Legislativa n°
(J) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalldade atravésde emendas.

( ) Necessário corrigir nosseguintes pontos;

<U.

/2010
/201Q

S-Útí /2010
^72010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria JurídiM.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.I.. fre,nte ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.
Parecerprolatado em ^ /Oc? /2010.

favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter Frá
Procuraojpr

Gab

bstitutivo em anexo.
igências.

Emendas em anexo.


